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CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

ATO GP/SG N. 139, DE 28 DE ABRIL DE 2014.*

Altera a Semana Nacional de Execução Trabalhista no  
âmbito  do  Judiciário  do  Trabalho  e  dá  outras  
providências.

O  PRESIDENTE  DO  CONSELHO  SUPERIOR  DA  JUSTIÇA  DO 
TRABALHO, no uso de suas atribuições regimentais,

Considerando  os  vetores  constitucionais  da  efetividade  jurisdicional, 
celeridade  processual  e  eficiência  administrativa  (CF,  artigos  5º,  XXXV  e 
LXXVIII, e 37, caput);

Considerando que eficiência operacional, alinhamento e integração são 
temas estratégicos a serem perseguidos pela Justiça do Trabalho;

Considerando  a  necessidade  de  fomentar  medidas  conjuntas  e 
coordenadas destinadas a imprimir maior efetividade à execução trabalhista;

Considerando as propostas da Comissão Nacional de Efetividade de 
Execução Trabalhista, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, instituída 
pelos  ATOS  CSJT.GP.SG  nº  114,  de  31  de  março  de  2014  e  Ato  nº 
117/TST.CSJT.GP.SG, de 1º de abril de 2014,

RESOLVE:
Art.  1º  A  Semana  Nacional  da  Execução  Trabalhista  ocorrerá 

anualmente no âmbito dos órgãos da Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus, com 
o  objetivo  de  implementar  medidas  concretas  e  coordenadas  com vistas  a 
conferir maior efetividade à execução trabalhista, por intermédio da realização 
de audiências em processos em fase de execução, liquidados e não pagos, 
além de outras providências, tais como:

I  – pesquisas destinadas à identificação de devedores e seus bens, 
com  uso  prioritário  das  ferramentas  eletrônicas  disponíveis  (BACENJUD, 
RENAJUD, INFOJUD etc);

II – expedição de certidão de crédito, observadas as Recomendações 
da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho;



III  –  divulgação  dos  dados  estatísticos  referentes  à  execução,  por 
unidade judiciária, especialmente quanto à lista dos dez maiores devedores da 
Justiça do Trabalho, por Regional;

IV  –  informação,  pelas  Varas  do  Trabalho,  diretamente  para  a 
Comissão Nacional de Efetividade de Execução Trabalhista, de boas práticas 
executórias  identificadas  no órgão  judiciário,  com vistas  à  formação  de  um 
Banco Nacional de Boas Práticas na Execução.

Art.  2º  Na  Semana  Nacional  da  Execução  Trabalhista  os  Tribunais 
fomentarão  o  trabalho  em  regime  de  mutirão,  com  a  participação  de 
magistrados  e  servidores  de  1º  e  2º  graus,  das  unidades  judiciárias  e 
administrativas, ativos e inativos.

§ 1º O Tribunal Regional do Trabalho poderá disciplinar a forma mais 
adequada para a convocação dos maiores devedores.

§  2º  Para  os  fins  do  caput,  os  Tribunais  disciplinarão  o  trabalho 
voluntário de magistrados e servidores inativos.

§  3º  Quanto  à  regulamentação  do  aproveitamento  do  trabalho 
voluntário no regime de mutirão, poderá o Tribunal Regional do Trabalho dispor 
sobre a formação de mesas extras para atender aos processos que excedam 
às  pautas  das  Varas  Trabalhistas,  utilizando-se  inclusive  a  estrutura  dos 
núcleos de conciliação já existentes.

Art.  3º  A  Semana  Nacional  da  Execução  Trabalhista  realizar-se-á 
sempre na terceira semana de setembro de cada ano, de segunda à sexta. 
(alterado pelo ATO CSJT.GP.SG Nº 143/2016)

Art. 4º Na Semana Nacional da Execução Trabalhista será observada a 
necessária elaboração de pauta – por cada Vara do Trabalho – de no mínimo 
06 (seis) processos por dia, exclusivamente formada com autos em fase de 
execução, liquidados e que não foram pagos. (alterado pelo ATO CSJT.GP.SG 
Nº 143/2016)

Art.  5º  Na  eventualidade  de  restarem  infrutíferas  as  tentativas  de 
conciliação,  o  juízo  adotará  as  medidas  necessárias  para  a  efetividade  da 
execução em curso, valendo-se, inclusive, da pesquisa patrimonial previamente 
empreendida. (alterado pelo ATO CSJT.GP.SG Nº 143/2016)

Parágrafo  único.  Caso  necessário,  além  do  cumprimento  do  caput 
deste artigo, o juízo expedirá mandado para protesto extrajudicial, em cartório,  
do título executivo não pago. (incluído pelo ATO CSJT.GP.SG Nº 143/2016)

Art.  6º  Na  Semana Nacional  da  Execução  Trabalhista,  na  segunda 
instância dos Tribunais Regionais do Trabalho, recomenda-se a elaboração de 
pauta exclusivamente para julgamentos de agravos de petição e de incidentes 
de execução.

Parágrafo  único.  Excepciona-se  dessa  recomendação  o  Tribunal 
Regional do Trabalho que tenha órgão fracionário especializado no julgamento 
de agravos de petição, sendo que, neste caso, recomenda-se que os demais 
órgãos  de  segunda  instância  promovam pautas  para  conciliação  durante  a 
mesma semana.

Art. 7º Recomenda-se que as Corregedorias Regionais acompanhem a 
quantidade  dos  processos  de  execução  inseridos  nas  pautas  da  Semana 
Nacional de Execução Trabalhista, bem assim os parâmetros utilizados para 
sua inserção, elaborando um relatório circunstanciado para a Presidência do 
Conselho  Superior  da  Justiça  do  Trabalho,  a  ser  enviado  no  prazo  de  15 
(quinze) dias após o término da Semana Nacional de Execução Trabalhista.



Art.  8º  Compete  à Presidência  do  Conselho Superior  da  Justiça  do 
Trabalho, com o auxílio  da Comissão Nacional  de Efetividade da Execução 
Trabalhista,  coordenar  as  atividades  da  Semana  Nacional  da  Execução 
Trabalhista.

Art. 9º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.

Ministro ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN
Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho

*Republicado  conforme  disposto  no  artigo  2º  do  ATO  CSJT.GP.SG  Nº 
143/2016.

(Disponibilização: DEJT/CSJT Cad. Jud. 30/06/2016, n. 2.011, p. 1-2)

ATO GP/SG Nº 143, DE 30 DE JUNHO DE 2016.

Altera a Semana Nacional de Execução Trabalhista no  
âmbito do Judiciário do Trabalho.

O  PRESIDENTE  DO  CONSELHO  SUPERIOR  DA  JUSTIÇA  DO 
TRABALHO, no uso de suas atribuições regimentais,

CONSIDERANDO que eficiência operacional, alinhamento e integração 
são temas estratégicos a serem perseguidos pela Justiça do Trabalho;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  fomentar  medidas  conjuntas  e 
coordenadas destinadas a imprimir maior efetividade à execução trabalhista; e

CONSIDERANDO as propostas da Comissão Nacional de Efetividade 
de Execução Trabalhista, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

R E S O L V E:
Art. 1º Alterar os artigos 3º, 4º e 5º do Ato CSJT.GP.SG nº 139, de 28 

de abril de 2014, que passam a ter a seguinte redação:
“Art.  3º.  A  Semana  Nacional  da  Execução  Trabalhista  realizar-se-á 

sempre na terceira semana de setembro de cada ano, de segunda à sexta.
Art. 4º. Na Semana Nacional da Execução Trabalhista será observada 

a necessária elaboração de pauta – por cada Vara do Trabalho – de no mínimo 
06 (seis) processos por dia, exclusivamente formada com autos em fase de 
execução, liquidados e que não foram pagos.

Art.  5º  Na  eventualidade  de  restarem  infrutíferas  as  tentativas  de 
conciliação,  o  juízo  adotará  as  medidas  necessárias  para  a  efetividade  da 
execução em curso, valendo-se, inclusive, da pesquisa patrimonial previamente 
empreendida.

Parágrafo  único.  Caso  necessário,  além  do  cumprimento  do  caput 
deste artigo, o juízo expedirá mandado para protesto extrajudicial, em cartório,  
do título executivo não pago.”

Art.  2º  Republique-se o Ato CSJT.GP.SG nº 139, de 28 de abril  de 
2014.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 30 de junho de 2016.

Ministro IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO



Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho

(Disponibilização: DEJT/CSJT Cad. Jud. 30/06/2016, n. 2.011, p. 2)

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

ERRATA DA SÚMULA N. 462

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso 
das atribuições legais e regimentais, determina a publicação da seguinte errata 
referente à Resolução nº 209, de 30 de maio de 2016, divulgada no Diário 
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 1º, 2 e 3 de junho de 2016:

ONDE se lê na Súmula nº 462:
“Nº  462.  MULTA  DO  ART.  477,  §  8º,  DA  CLT.  INCIDÊNCIA. 

RECONHECIMENTO JUDICIAL DA RELAÇÃO DE EMPREGO.
A circunstância de a relação de emprego ter sido reconhecido apenas 

em juízo não tem o condão de afastar a incidência da multa prevista no art.  
477,  §8º,  da  CLT.  A  referida  multa  não  será  devida  apenas  quando, 
comprovadamente, o empregado der causa à mora no pagamento das verbas 
rescisórias.”

LEIA-SE:
“Nº  462.  MULTA  DO  ART.  477,  §  8º,  DA  CLT.  INCIDÊNCIA. 

RECONHECIMENTO JUDICIAL DA RELAÇÃO DE EMPREGO.
A circunstância de a relação de emprego ter sido reconhecida apenas 

em juízo não tem o condão de afastar a incidência da multa prevista no art.  
477,  §  8º,  da  CLT.  A  referida  multa  não  será  devida  apenas  quando, 
comprovadamente, o empregado der causa à mora no pagamento das verbas 
rescisórias.”

Brasília, 28 de junho de 2016.

Ministro IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

(Disponibilização: DEJT/TST Cad. Jud. 30/06/2016, n. 2.011, p. 1)

RESOLUÇÃO N. 210, DE 27 DE JUNHO DE 2016.

Altera a redação da Súmula nº 383. Altera a redação da  
Orientação  Jurisprudencial  nº  237  da  Subseção  I  da  
Seção Especializada em Dissídios Individuais. Cancela a  
Súmula nº 164. Cancela as Orientações Jurisprudenciais  
nºs 338 e 331 da Subseção I da Seção Especializada em  
Dissídios Individuais.

O EGRÉGIO PLENO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, em 
sessão ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Presidente do Tribunal, presentes 
os Excelentíssimos Senhores Ministros Emmanoel Pereira, Vice-Presidente do 



Tribunal,  João  Oreste  Dalazen,  Antonio  José  de  Barros  Levenhagen,  João 
Batista  Brito  Pereira,  Maria  Cristina  Irigoyen  Peduzzi,  Lelio  Bentes  Corrêa, 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Maria de Assis Calsing, Dora Maria 
da  Costa,  Guilherme  Augusto  Caputo  Bastos,  Márcio  Eurico  Vitral  Amaro, 
Walmir Oliveira da Costa, Maurício Godinho Delgado, Kátia Magalhães Arruda, 
Augusto César Leite de Carvalho, José Roberto Freire Pimenta, Delaíde Alves 
Miranda  Arantes,  Hugo  Carlos  Scheuermann,  Alexandre  de  Souza  Agra 
Belmonte, Cláudio Mascarenhas Brandão, Douglas Alencar Rodrigues, Maria 
Helena Mallmann e o Excelentíssimo Subprocurador-Geral  do Trabalho,  Dr. 
Enéas Bazzo Torres,

RESOLVE
Art. 1º Alterar a redação da Súmula n. 383, nos seguintes termos:
RECURSO. MANDATO. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. 

CPC DE 2015, ARTS. 104 E 76, § 2º (nova redação em decorrência do CPC de 
2015)

I  –  É  inadmissível  recurso  firmado  por  advogado  sem  procuração 
juntada aos autos até o momento da sua interposição, salvo mandato tácito. 
Em caráter excepcional (art. 104 do CPC de 2015), admite-se que o advogado, 
independentemente de intimação, exiba a procuração no prazo de 5 (cinco) 
dias após a interposição do recurso, prorrogável por igual período mediante 
despacho do juiz. Caso não a exiba, considera-se ineficaz o ato praticado e 
não se conhece do recurso.

II  –  Verificada  a  irregularidade  de  representação  da  parte  em fase 
recursal, em procuração ou substabelecimento já constante dos autos, o relator 
ou  o  órgão  competente  para  julgamento  do  recurso  designará  prazo  de  5 
(cinco)  dias para  que seja  sanado o vício.  Descumprida  a determinação,  o 
relator não conhecerá do recurso, se a providência couber ao recorrente, ou 
determinará o desentranhamento das contrarrazões, se a providência couber 
ao recorrido (art. 76, § 2º, do CPC de 2015).

Art.  2º  Alterar  a  redação  da  Orientação  Jurisprudencial  n.  237  da 
Subseção I  da Seção Especializada em Dissídios Individuais,  nos seguintes 
termos:

MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  TRABALHO.  LEGITIMIDADE  PARA 
RECORRER.  SOCIEDADE  DE  ECONOMIA  MISTA.  EMPRESA  PÚBLICA 
(incorporada a Orientação Jurisprudencial nº 338 da SBDI-I)

I - O Ministério Público do Trabalho não tem legitimidade para recorrer 
na defesa de interesse patrimonial privado, ainda que de empresas públicas e 
sociedades de economia mista.

II – Há legitimidade do Ministério Público do Trabalho para recorrer de 
decisão que declara a existência de vínculo empregatício com sociedade de 
economia mista ou empresa pública, após a Constituição Federal de 1988, sem 
a prévia aprovação em concurso público, pois é matéria de ordem pública.
Precedentes
Item I
ERR 276598/1996 Min. Wagner Pimenta
DJ 28.09.2001 Decisão unânime
ERR 325272/1996 Min. Rider de Brito
DJ 10.08.2001 Decisão unânime
ROAR 501400/1998 Juiz Conv. Márcio do Valle
DJ 09.02.2001 Decisão por maioria
ROMS 153759/1994, Ac. 3246/1997 Min. Francisco Fausto
DJ 19.09.1997 Decisão unânime
ROAR 172536/1995, Ac. 281/1997 Min. Luciano de Castilho



DJ 25.04.1997 Decisão unânime
RR 494316/1998, 2ª T – Juiz Conv. Alberto L. Bresciani
DJ 14.05.2001 Decisão unânime
RR 351954/1997, 3ª T Min. Carlos A. Reis de Paula
DJ 17.03.2000 Decisão unânime
RR 443428/1998, 4ª T Min. Milton de Moura França
DJ 24.05.2001 Decisão unânime
Item II
ERR 707131/2000 Min. João Oreste Dalazen
DJ 16.04.2004 Decisão unânime
ERR 627006/2000 Min. Maria Cristina Peduzzi
DJ 13.02.2004 Decisão unânime
ERR 441421/1998 Min. Luciano de Castilho
DJ 10.10.2003 Decisão unânime
ERR 535204/1999 Min. Milton de Moura França
DJ 13.06.2003 Decisão unânime
ERR 503198/1998 Min. Milton de Moura França
DJ 13.06.2003 Decisão unânime
ERR 484002/1998 Min. Milton de Moura França
DJ 13.06.2003 Decisão unânime

Art. 3º Cancelar a Súmula nº 164 e as Orientações Jurisprudenciais nºs 
338 e 331 da Subseção I da Seção Especializada em Dissídios Individuais:

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

(Disponibilização: DEJT/TST Cad. Jud. 30/06/2016, n. 2.011, p. 2-3)
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